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Dec� de utilidade plÍ.blica área de 
terreno deat1na4a a al.argaman.to de 
'Via plÍ.blioa, no pro!l.ongamanto da 1112.a 
01avo Bilac, e 4' olltraa pro'V!l dêciaa.-

Dm.AlilX> Am.'01110 SILVA, Prefeito 4o ltaiiic!pio de 
.A.saia, Eatado de S-ao Paal.o, no uso de auaa atribaiçõea legaia, 
na conformidade 4o diapoato no artigo 51, letra "i", na f'orma. 
4o artigo 611 ao Decreto-lei nl 3.365, cie 21.06.i941, oombinado 
com o artigÓ 57, letra 11d•, !nciao I - Seção III, 4o Decreto
-lei complementar nl 09; a. 31.12.1969 (Lei Orgânica c!oa Jlw:l! 
c!pioa), 

J>BOBE�As 
Artigo li - :iica declarada de utilidade p'1,blica, a fim de 

.Artigo 21 -

aer desapropriada pela Prefeitura Bunicipal de 
.&saia, por via amipvel ou. judicial, a seguinte 
úea de terreno destinada ao alargamento de tre
cho de 'Via plÍ.blioa, encravada no p:dongamento da 
!u.a Ol.avo Bilac 1 no Mmic!pio de A.saia, a sabera 
"Começa no ponto 11.111 aito à llu.a Viriato Oorraia 
à 60160 m 4o a11nbmênto prédial da. !u.a Oasatmiro 
de Abreut segue 9140 m pela Bila V1.Jt:l.st;o Correia 
at' o ponto 11B111 vira li. direita 30100 m. at& o 
ponto •0•1 dãi -'Vi�a a cÍireita 2,00 m ala� o pon.-

. ' . to "D", no at:ual. alinhamento predial da llu& 01!. 
.. ... .. , 

vo Bilac1 dai v.Lra a direita 30,00 m. ate o pon-
to •A•, onde4:"� teve ·in!cio a referida &rea, :me-

. • 2 dindo 171100 m • !l!erreno ease que oonata pertan. 
-

oer a :Pedro Boberto Belucci.• 
, 

.. . .... A area de faixa da terreno, a qa.e ae refere: o 
r artigo aa.terior eata descrita no desenho nl 1592, 

� 

e1aborado pelo Departamento de Obras e Serviços 
da :Prefeitura llunio1.pal de Aaaia, que :t.lca fa.
zan.ao parte integrante deate Decreto. 
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Artigo l9 - A desapropriação de que trata o arliiSo li deste d!, 
ereto tS declarada de natu:resa. argenta, pira os e:l'&!, 
tos do artisc 15, do Decreto-1ei n• 3.365, de 21 clã 
31mho de 1941, al.terado pal.a Lei hdersl na 2.786, 

de 21.05.1956. 

Artigo 41 - As despesas com a a:ecw;� desta decreto con-erão 
por conta de dotação pr&pria orçament'1-ia. 

• 

Artigo 51 - Bate decreto entrar& am vigor na data de sua publi-
N oaçso. 

Artiso 61 - Jlevogam-ea u disposições em contr�o. 
. . 

Prefeitura llunioipal. de Assis, en 29 de dezembro de 1 980. 

Jleinal.do Antonio Si1va 
!'refeito ll"u.nicipal. 

(? \ ' e..-.-'""--::-� ,....., -J;uj_z ilcantara . 
Diretor do J>epart;I 4e J,om1n1stração 

• 

•blicado no Departamento de 1amtn1atração da Prefeitura, 
em 29 de deaembro eia 1980. �� • � .J.1 """"'-'l . 

z .ll.oâa.tara 
Diretor do Departl de J.am1niatração 

OS/ca 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS. 

PLANTA DO TERRENO PERTENCENTE� PEDRO ROBERTO BELLUCCI 
• 

COM A AREA ENCRAVADA NO P ROLO NGAMENTO DA RUA OLA-
VO BILAC À SER DESAPROPRIADA PELA PREFEITURA MUNICI-
PAL DE ASSIS 

VILA RIBEIRO 3! 'SEÇÃO QUAD RA- 34 
\ L O T E  .- 13 1 VR E A  ENVOLVIDA 

-4 ESCA LA 

/80 1; 1100 

171 m� -
DESEIUtO 
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PREFEITO MUNICIPAL 

REINALDO "NTONIO SILVA 

; 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 
AVENIDA RUI BARBOSA, 926 - FONE 22-3012 -CEP. 19.800-ASSIS - SP 

• "DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS . 
•• 
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PARA DESAPROPRIAÇ�O DE,}.REA ENCRAVADA NA RUA VIRIA-. . 

TO CORREIA,.ESQUINA ÇO� A. RUA OLAVO BILAC, VILA RIBEiRD-3• SE-/ 
Ç�O - QUADRA 34 - LOTE 13, EM ASSIS�SP. 

PROPRIETÃRIO: Pedro Roberto Belucci 
�REA: 171 m2 

Começa no ponto •A• sito à Rua Viriato Correia a/ 
60,60 m do ai inhamento predial da Rua Cassemiro de Abreu;· segue 
9,40 m pela Rua Viriato Correia at; o ponto •&•; vira á direita 
30,00 m at; o, ponto -e•; �ai vira a direita 2,00 m at; o ponto 
•o•, no atual ai inhamento'.f>rer!ial da-;ua OI avo Bi lac; dai, vira . . 

à dir.eita 30,00 m at; o ponto •A•, onde teve inÍcio a referida-
área de 171,00 m2. 

Departamento de Obras e Serviços, em 30 de Outubro-
de 1.980. 

i mente 1 de Souza 
T;cn i co de Obras 
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